
                                                                                                                          
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA  
CNPJ 45.135.530/0001-85 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2009 

 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Albertina , Estado de São Paulo, torna público que realizará através da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura 
de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo 
especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, providos pelo Regime 
Estatutário – Lei Complementar nº 065 de 19 de agosto de 1993. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes. 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Jardineiro 40 06 02 669,80 28,00 - 
Lavador Borracheiro 40 09 02 906,76 28,00 - 

Operador de Motoniveladora 40 10 01 1.064,35 28,00 Carteira Nacional de Habilitação 
– Categoria “C” ou Superior 

Operador de Retro Escavadeira 40 10 01 1.064,35 28,00 Carteira Nacional de Habilitação 
– Categoria “C” ou Superior 

Sepultador 40 05 02 626,26 28,00 - 
Zelador 40 06 01 669,80 28,00 - 
 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Fiscal de Tributos 40 11 01 1.256,58 40,00 - 

Técnico de Enfermagem 40 09 05 906,76 40,00 
Curso Técnico de Enfermagem e 
Registro no COREN em Técnico 

de Enfermagem 
 
1.1.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Médico 24 19 08 3.414,81 65,00 Registro no CRM 
 

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 

 
2.1 - São atribuições especiais: 

 
 FISCAL DE TRIBUTOS  - EXERCER a fiscalização nas Empresas Industriais, Comerciais e de Prestação de 

Serviços, e concessões públicas no pertinente a aplicação e cumprimento das disposições legais e de 
competência Municipal; EXERCER a fiscalização nas empresas e concessões públicas, fazendo notificações, 
autuações, registrando e comunicando irregularidades; EXERCER o controle das atividades decorrentes de 
concessões públicas; EFETUAR sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes 
de requerimentos de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de inscrição; EFETUAR 
levantamentos fiscais nos estabelecimentos sujeitos a tributação municipal, orientando os contribuintes 
quanto à legislação tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do poder de polícia; INTIMAR 
contribuintes ou responsáveis, lavrando autos de infração; PROCEDER diligências, prestar informações e 
emitir pareceres; elaborar relatórios e boletins estatísticos prestando informações em processos relacionados 



 

com sua área de competência; AUXILIAR em estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos 
procedimentos fiscais; EXECUTAR outras atividades afins com sua área de competência, determinadas pelo 
superior imediato. 
 
JARDINEIRO  - EXECUTAR a plantação de sementes, mudas de árvores, gramas e flores e regá-las e 
conservá-las; PROCEDER a arborização dos jardins, parques públicos, regando e zelando das mudas 
plantadas; EXECUTAR serviços de poda e ornamentação de árvores, flores e plantas existentes nos jardins e 
praças públicas; ZELAR pela limpeza e conservação dos coretos, bancos e monumentos existentes nos 
jardins e parques públicos; REQUISITAR ao órgão competente os instrumentos de trabalho, adubos e 
inseticidas para o combate de insetos; COMBATER as pragas e formigas prejudiciais às plantas existentes; 
EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
LAVADOR BORRACHEIRO  - LAVAR e engraxar os veículos oficiais e máquinas da Prefeitura Municipal; 
EFETUAR a troca de filtro de óleo do câmbio e diferencial dos veículos e maquinários do órgão; PROCEDER 
a faxina interna dos veículos oficiais e maquinários da unidade; ENCERRAR e polir a pintura dos veículos 
oficiais; EFETUAR consertos em câmaras de ar e pneus dos veículos e maquinários; MONTAR e desmontar 
pneus quando necessário; PROCEDER o registro em etiqueta própria, quando da troca de óleo de câmbio e 
diferencial de veículos e maquinários da Prefeitura; EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo 
superior imediato. 
 
MÉDICO - PRESTAR serviços profissionais de médico no Pronto Socorro Municipal ou onde o setor de saúde 
do município determinar, obedecendo a escala do plantão elaborada pelo seu superior; EFETUAR consultas 
médicas em adultos, gestantes, jovens, adolescentes e crianças e atender casos de emergência de socorros 
de pessoas vitimadas em acidentes ou doenças graves; PROCEDER a consulta médica anotando no 
prontuário a queixa, exame físico, exames complementares, provável diagnóstico e a conduta tomada; 
PROCEDER o encaminhamento para internação nos hospitais especializados dos pacientes para os quais o 
Pronto Socorro Municipal não esteja capacitado a atender, prestando-lhes assistência até que se efetue o 
atendimento; PROCURAR inteirar-se dos programas, normas técnicas, ordens de serviço e circulares 
relacionadas com as atividades do Pronto Socorro; PARTICIPAR do planejamento e da avaliação da 
programação executada pelo setor de saúde do município; SUBSTITUIR colegas na própria unidade por 
determinação de seus superiores; RESPONSABILIZAR-SE pelas informações constantes da guia de 
encaminhamento que subscrever devendo, responder às indagações relativas ao caso; MANTER-SE 
constantemente informado sobre os medicamentos disponíveis no depósito do Pronto Socorro e na Farmácia 
Municipal; ZELAR pelo funcionamento e conservação de instrumentais sob a sua guarda e utilização, 
requisitando no devido tempo sua manutenção; PARTICIPAR quando convocado de reuniões de âmbito local, 
regional e central; PARTICIPAR de cursos, treinamentos e reciclagens sempre que convocado, visando seu 
aprimoramento profissional; DESENVOLVER atividades da educação em saúde pública junto a comunidade; 
PARTICIPAR de ações de vigilância epidemiológica, realizando consulta médica para confirmação de 
diagnóstico quando necessário, no Pronto Socorro, no domicílio e em instituições fechadas como, cadeias, 
creches, etc, executando as ações exigidas pelo setor de saúde do município; EXECUTAR outras tarefas 
correlatas, determinadas pelos superior imediato.  
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA  - OPERAR motoniveladora na manutenção de estradas municipais, 
rede de esgoto, vias públicas, terraplanagem e outras atividades compatíveis com a máquina; PROCEDER a 
inspeção do maquinário antes da partida, durante e após o serviço; PROVIDENCIAR os serviços de 
manutenção do maquinário, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado de 
funcionamento; PROVIDENCIAR no tempo certo a troca de óleo do motor, cambio e do filtro; EFETUAR 
pequenos reparos e a troca de pneus durante o trabalho; ZELAR do maquinário, inclusive das ferramentas, 
acessórios e da limpeza do mesmo; PREENCHER formulários específicos de controle de uso do maquinário; 
RECOLHER o maquinário após a jornada de trabalho à garagem da Prefeitura para permitir sua manutenção 
e abastecimento; EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA  - OPERAR Retro Escavadeira na manutenção de serviços de 
esgoto, represas, encanamentos, terraplenagem, manutenção de estradas e vias públicas e outras atividades 
compatíveis com a máquina; PROCEDER a inspeção do maquinário antes da partida, durante e após o 
serviço; PROVIDENCIAR os serviços de manutenção do maquinário, comunicando falhas e solicitando 
reparos para assegurar seu perfeito estado de funcionamento; PROVIDENCIAR no tempo certo a troca de 
óleo do motor, cambio e do filtro; EFETUAR pequenos reparos e a troca de pneus durante o trabalho; ZELAR 
do maquinário, inclusive das ferramentas, acessórios e da limpeza do mesmo; PREENCHER formulários 
específicos de controle de uso do maquinário; RECOLHER o maquinário após a jornada de trabalho à 
garagem da Prefeitura para permitir sua manutenção e abastecimento; EXECUTAR outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior imediato. 
 
SEPULTADOR  - PROCEDER a abertura de covas; EXECUTAR inumações e exumações de cadáveres, 
mediante certidões de óbitos e autorizações competentes; ZELAR pela limpeza e conservação do cemitério, 
alinhando e numerando as sepulturas; ZELAR pelo respeito, ordem e decoro necessário; PROCEDER a 
abertura de Nicho para depósito de ossos; EXECUTAR a plantação de árvores e flores no cemitério que 
trabalha; EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - AUXILIAR na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas 



 

necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe no período de trabalho; 
DESENVOLVER programas de orientação às gestantes, aos portadores de doenças transmissíveis e outras, 
desenvolvendo com o enfermeiro atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis 
de assistência aos pacientes; PARTICIPAR de trabalhos com crianças, desenvolvendo programas de 
suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; EXECUTAR diversas tarefas de enfermagem, 
como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental 
aos pacientes; PREPARAR e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo 
normas e rotinas preestabelecidas, para realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
CONTROLAR  o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para 
solicitar o suprimento dos mesmos; EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior 
imediato. 
 
ZELADOR  - PROCEDER a abertura e fechamento da repartição em horários determinados, velando pela 
limpeza e conservação do prédio, móveis e objetos nele existente; RECEBER e expedir correspondências; 
RECEBER e transmitir recados; FAZER conduzir os papéis do expediente ao seu destino; PROVIDENCIAR 
xérox e reconhecimento de firmas e autenticação de documentos da repartição; CONTROLAR os locais de 
entrada e saída do prédio e dependências do local que está designado; EFETUAR registros de ocorrência 
extraordinárias; COMUNICAR ao órgão policial e ao seu superior imediato a ocorrência de qualquer dano 
causado ao Patrimônio Público; ORIENTAR os visitantes conduzindo-os às repartições competentes; 
OBEDECER as escalas de serviços estabelecidos e atender a convocação para execução de tarefas 
compatíveis com sua habilidade; EXECUTAR outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 

 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br 13 a 17 de ju lho de 

2009, respeitando-se para fins de recolhimento da taxa o horário bancário, devendo para tanto o interessado 
proceder da seguinte forma: 

- Acesse o site www.consesp.com.br e clique sobre inscrições abertas. 
- Em seguida clique sobre o cargo a se inscrever, preencha todos os campos corretamente, clique em 

AVANÇAR e posteriormente FINALIZAR.  
- A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 

sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
- Na seqüência gere o boleto bancário, imprima-o e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco ou instituição financeira autorizada. 
- O recolhimento do boleto deverá ser feito até a data correspondente ao último dia de inscrição, 

respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada e os autos 
atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. 

- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) clique em inscrições abertas 
“consulte os dados de sua inscrição” ou após o ence rramento das inscrições clique em 
concursos em andamento “consulte os dados de sua in scrição” e digite o número ou nome do 
candidato. 

- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original ou 
cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
3.1.1  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 

para inscrição. 
 

3.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

3.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

3.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br, se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

3.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

3.1.6  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 



 

3.2     - São condições para inscrição:  
 

3.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
cargo público. 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

3.2.5  - Para os candidatos aos cargos de Operador de Motoniveladora e Operador de Retro  Escavadeira , 
possuírem habilitação na categoria “C” ou superior. Serão condicionadas até a data das provas práticas 
eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na 
data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova 
prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização 
das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na 
via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao 
veículo dirigido.  
 

3.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

3.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 
4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
4.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a  CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 



 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especiais preparadas sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não poderão 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
 

5.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Concurso Público será exclusivamente  de provas. 

 
5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 

 
5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.1.2.1- Os candidatos aos cargos de Operador de Motoniveladora e Operador de Retro Escav adeira  deverão 
portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria 
exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

5.1.6  - Por prova dissertativa  compreende-se a formulação de questões, sem opções de alternativas, oferecendo-se 
espaço suficiente para que se dê a devida resposta na forma dissertativa, ou, oferecimentos de temas para 
serem desenvolvidos em número mínimo de linhas, a ser estabelecido nas respectivas provas. 
 

5.1.7  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 



 

5.1.8  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

5.1.9  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

5.1.10  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

 
 

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 
JARDINEIRO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 
 
LAVADOR BORRACHEIRO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
SEPULTADOR 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 
 
ZELADOR 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Dissertativa 

15 10 10 05 SIM 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Gerais Prática 

15 10 10 05 SIM 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
MÉDICO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 05 05 

 
6.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 



 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 02 de agosto  de 2009, às 8 horas, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias. As provas práticas  para os cargos de Operador de Motoniveladora, Operador de Retro 
Escavadeira e Técnico de Enfermagem serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem 
informados durante a realização das provas escritas. 
 

7.1.1 –  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 

Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; 
Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; 
FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – 
Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.   
 
Conhecimentos Específicos:   
 
JARDINEIRO, LAVADOR BORRACHEIRO, SEPULTADOR E ZELADOR  a prova consistirá de Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais . 
 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA e OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA  LEGISLAÇÃO E REGRAS 
DE CIRCULAÇÃO:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização 
de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Prática de Operação Veicular:  Condução de veículos da espécie; Manobras; 
Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 



 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; 
Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; 
FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – 
Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do País.   
 
Conhecimentos Específicos :  
 
FISCAL DE TRIBUTOS  Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Tributos na 
Constituição Federal; Direito de Empresa – artigos 966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; 
Procedimentos de início e término de fiscalização, auto de infração; Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal, 
Prescrição e Decadência do crédito tributário; Código Tributário Nacional; Constituição Federal – artigos 145 a 
162; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101 de 04/05/2000). 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições e restrições de 
movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração de 
medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem 
pediátrica; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; 
aleitamento materno; doenças infecciosas e parasitárias. Conhecimentos Básicos de Enfermagem: 
(Prática) : Sinais Vitais – verificação e anotação; Preparar e ministrar medicamentos: intramuscular – 
endovenosa – via oral; Realização de curativos; Cálculo de gotejamento de soro; Limpeza de unidade e 
arrumação de cama; Lavagem das mãos; Banhos no recém-nascido. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
MÉDICO Conhecimentos Específicos : Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. 
Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, 
renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do 
sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. 
Língua Portuguesa:  FONOLOGIA: Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os 
acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; 
MORFOLOGIA: Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Concordância 
Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, 
uso da ênclise; funções e emprego do “que” e “se”; Estudo dos períodos: oração coordenada e oração 
subordinada. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos 
Sinais de Pontuação. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 



 

Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Atualidades sobre 
Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético.  

 
 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 
nascimento. 

 

 b -   que obtiver maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (se houver); 
 

 c -   que obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa  (se houver); 
 

 d -   maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
 

9.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - Para o cargo Fiscal de Tributos  a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos e 

terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

10.1.1 - Para os demais cargos a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 
 

10.1.2 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

TQP
100.NAP

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO = Nota da prova objetiva  

 
 NAP = Número de acertos na prova  

 
 TQP = Total de ques tões da prova  

 
10.1.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de 

acertos. 
 

10.1.4 - O candidato que não auferir 50% (cinqüenta por cento) de acertos será desclassificado do Concurso Público. 
 
 

11.  DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DISSERTATIVA 

 
11.1 - A prova dissertativa para o cargo de Fiscal de Tributos  cujo Edital prevê, será avaliada na escala de 0 (zero) a 

40 (quarenta) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

11.1.1 - A prova dissertativa consistirá no desenvolvimento de 01 (um) tema  proposto pela Comissão, extraído do 
Conteúdo Programático e/ou Bibliografia de Conhecimentos Específicos , constante do presente Edital.  
 

11.1.2 - O desenvolvimento do tema obedecerá ao seguinte critério: mínimo de 15 e máximo de 20 linhas . 
 

11.1.3 - A avaliação da questão dissertativa será feita obedecendo-se aos seguintes critérios de correção:  
a – Desenvolvimento do tema proposto – 20 (vinte) pontos; 



 

b – Gramática – 10 (dez) pontos; 
c – Análise de concordância – 10 (dez) pontos. 
 

11.1.4 - Somente serão corrigidas, as provas dissertativas dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
 

11.1.5 - Será considerado aprovado na prova dissertativa o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 (vinte) 
pontos. 
 

11.1.6 - O candidato que não auferir a nota mínima de 20 (vinte) pontos na dissertativa será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
 

12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
12.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes a função. 
 

12.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

12.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

12.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinqüenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinqüenta) pontos.  
 

12.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinqüenta) pontos na prova prática. 
 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

13.2  - Para os candidatos ao cargo de Fiscal de Tributos  o Edital prevê prova objetiva e dissertativa , o resultado 
final será a soma das notas obtidas com o número de pontos auferidos na prova objetiva e dissertativa. 
 

13.3  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja formula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO = Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP = Nota na Prova Prática  
 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 



 

excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do concurso público, as folhas de respostas 
serão digitalizadas e após, incineradas, e mantidas em arquivo eletrônico pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

14.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.10  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.11.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.13.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.14  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 148, de 15 de junho de 2009 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pela Portaria nº 149, de 15 de junho de 2009. 
 

14.15  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.16 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.17  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santa Albertina – SP, 08 de julho de 2009. 
 
 

ANTONIO PAVARINI DE MATOS 
Prefeito 

 
 


